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Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: Gustavo de oliveira Barbosa

Expediente
DESPACHO

rEFErÊNCIA: ProCESSo Nº 1080 .01 .0011081/2021-89  .AuTu-
ADo: vALLourEC SoLuÇÕES TuBuLArES Do BrASIL S/A .
PTA Nº:01 .001174103-98 . orIGEM: ADvoCACIA GErAL Do 
ESTADO.ASSUNTO: CANCELAMENTO PARCIAL DE CRÉDITO 
TrIBuTárIo

CoNTroLE ADMINISTrATIvo DE LEGALIDADE
o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA DE MINAS GErAIS, 
no uso da competência que lhe foi delegada pelo Art . 227, da Lei 
nº 6 .763, de 16 .12 .75, com a redação dada pela Lei nº 14 .699, de 
06/08/03, e com base na fundamentação do ofício AGE/GAB/ASS-
GAB nº . 183/2021, lavrado pelo Senhor Advogado-Geral do Estado 
e ainda o Memorando .SEF/SuCrED-GAB .nº 8/2021 emitido pela-
Superintendência de Crédito de Cobrança, datado de 29 de março de 
2021,AuTorIZAocancelamento parcialdo crédito tributário lançado 
no PTA nº 01 .001174103-98 de responsabilidade de vALLourEC 
SoLuÇÕES TuBuLArES Do BrASIL S/A .
À Advocacia Geral do Estado para as providências complementares .

Belo Horizonte, 16 de abril de 2021.
GuSTAvo DE oLIvEIrA BArBoSA

Secretário de Estado de Fazenda de Minas Gerais
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Superintendência de Planejamento, 
Gestão e Finanças

TErMo DE INSTAurAÇÃo DE ProCESSo ADMINISTrATIvo
Nº1190 .01 .0005163/2021-16

o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de Planeja-
mento Gestão e Finanças daSecretaria de Estado de Fazenda, no uso de 
suas atribuições, conforme disposto no inciso xIII,artigo 14 doDecreto 
47 .794de 19de dezembrode 2019, instaura o Processo Administrativo 
de n .º1190 .01 .0005163/2021-16nos termos da Lei n .º 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, com o intuito de restituir ao Estado o valor do imposto 
de renda incidente sobre o terço constitucional de férias regulamenta-
res, relativo ao servidorMASP 370 .385-7, cuja retenção foi impedida 
por liminar revogada .

TErMo DE INSTAurAÇÃo DE ProCESSo ADMINISTrATIvo
Nº1190 .01 .0006631/2021-53

o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de Plane-
jamento Gestão e Finanças daSecretaria de Estado de Fazenda, no uso 
de suas atribuições, conforme disposto no inciso xIII,artigo 14 doDe-
creto 47 .794de 19de dezembrode 2019, instaura o Processo Adminis-
trativo de n .º1190 .01 .0006631/2021-53nos termos da Lei n .º 14 .184, de 
31 de janeiro de 2002, para apuração de possívelirregularidade no rece-
bimento dos proventos após o falecimento, relativo a 22 (vinte e dois) 
dias do mês de janeiro de 2021, relativo aoservidor MASP 124 .899-6 .

TErMo DE INSTAurAÇÃo DE ProCESSo 
ADMINISTrATIvo Nº1190 .01 .0020195/2020-03

o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de Plane-
jamento Gestão e Finanças daSecretaria de Estado de Fazenda, no uso 
de suas atribuições, conforme disposto no inciso xIII,artigo 14 doDe-
creto 47 .794de 19de dezembrode 2019, instaura o Processo Adminis-
trativo de n .º1190 .01 .0020195/2020-03,nos termos da Lei n .º 14 .184, 
de 31 de janeiro de 2002, para apuração de possívelirregularidade 
no recebimento do Auxílio refeição, no período defevereiro/2016a 
setembro/2016, em decorrênciado afastamento preliminar à aposenta-
doria, relativo àservidoraMASP 668 .904-6 .

TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL 
Nº1190 .01 .0007431/2018-93

Esse termo retifica o Termo de Encerramento Processual SEI nº 
1190.01.0007431/2018-93, publicado no Diário Oficial na data de 
12/03/2021, napagina 05do caderno 1 . onde se lê “ . . . deacordo com a 
solicitaçãodo servidor, Masp 241 .938-0 de 24/02/2021(ID 25938789), 
para compensar o débito com crédito referente à conversão de Férias-
Prêmio em pecúnia”, leia-se “ . . . que deveráserressarcido, aos cofres 
públicos, mediante desconto em folha de pagamento em 04 (quatro) 
parcelas,deacordo com a solicitaçãodo servidor, Masp 241 .938-0 de 
06/04/2021 (ID27688953) .

TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL 
Nº1190 .01 .0010064/2019-03

o Diretor de Administração de Pessoalda Superintendência de Pla-
nejamento Gestão e Finanças daSecretaria de Estado de Fazen-
dano uso de suas atribuições, conclui o Processo Administrativo nº 
1190 .01 .0010064/2019-03, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, pela cobrança dovalor pagoindevidamente ao ser-
vidorMasp 049 .901-2,que deveráser ressarcido aos cofres públicos, 
mediante recolhimento de DAE nos termos dorelatório Conclusivo - 
DIAr/DAPE/SPGF/SEF, de 08/03/2021 (ID26435790) .

TErMo DE ENCErrAMENToProCESSuAL 
Nº1190 .01 .0020097/2020-30

o Diretor de Administração de Pessoalda Superintendência de Pla-
nejamento Gestão e Finanças daSecretaria de Estado de Fazen-
dano uso de suas atribuições, conclui o Processo Administrativo nº 
1190 .01 .0020097/2020-30, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, pela cobrança dovalor pagoindevidamente ao servidor-
Masp 285 .663-1,que deveráser ressarcido aos cofres públicos, mediante 
desconto em folha de pagamento e devidamente atualizadoquando do 
lançamento, não excedendo a parcela do desconto à quinta parte da 
remuneração líquida do servidor, conforme o disposto no art . 270 da 
Lei Estadual nº 869/52 e norelatório Conclusivo - DIAr/DAPE/SPGF/
SEF, de 28/01/2021(ID24776625) .
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ALTErA o NoME, à vista de documentos apresentados, da servidora
-Masp 668 .324-7, de Elina de Fátima Fernandes da Silva, para Elina de 
Fátima Fernandes Calzolari .
CoNCEDE LICENÇA PATErNIDADE, nos termos do inciso xIx do 
art. 7º, c/c o § 3º do art. 39 da CR/1988 e § 1º do art. 10 do ADCT da 
Cr/1988, por 5 dias, aos servidores:
-Masp 669 .560-5, Thiago Silva Moreira Morais, a partir de 26/02/2021
-Masp 669 .865-8, André Lima e Silva, a partir de 18/03/2021 .
-Masp 752.357-4, Rodrigo Higino Lima, a partir de 02/04/2021.
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por 7 dias, do 
servidor:
-Masp 668 .804-8, Benedito Munhoz Mendonça, a partir de 
02/04/2021 .
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por 8 dias, dos 
servidores:
-Masp 336 .880-0, Marco Antônio dos Santos, a partir de 05/04/2021 .
-Masp 359 .426-4, Marcelo Geraldo de Aguiar Freitas, a partir de 
04/04/2021 .
-Masp 668 .888-1, Jaime Soares Braga, a partir de 27/03/2021;
-Masp 902 .982-8, Maria das Graças de Almeida, a partir de 
29/03/2021 .
rETIFICA o ATo DE AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, 
publicado em 08/04/2021 na parte referente ao servidor:
-Masp 340 .225-2, Nivaldo de oliveira Guirra, onde se lê: . . . 8 dias a par-
tir de 22/03/2021, leia-se: . . .7 dias a partir de 23/03/2021 .

Blenda rosa Pereira Couto
Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças
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42 ArCoS  0,31723606  51 .973,38  10 .394,67  415,79  -  41 .162,92 
43 ArEADo  0,04151925  6 .802,17  1 .360,43  54,42  -  5 .387,32 
44 ArGIrITA  0,01865757  3 .056,71  611,34  24,46  -  2 .420,91 
45 ArINoS  0,06371810  10 .439,05  2 .087,81  83,51  -  8 .267,73 
46 ASToLFo DuTrA  0,05103940  8 .361,90  1 .672,38  66,90  -  6 .622,62 
47 ATALÉIA  0,02504194  4 .102,67  820,53  32,82  -  3 .249,32 
48 AuGuSTo DE LIMA  0,02531530  4 .147,46  829,49  33,18  -  3 .284,79 
49 BAEPENDI  0,04528568  7 .419,24  1 .483,85  59,35  -  5 .876,04 
50 BALDIM  0,02475945  4 .056,38  811,28  32,44  -  3 .212,66 
51 BAMBuÍ  0,11372041  18 .631,02  3 .726,20  149,05  -  14 .755,77 
52 BANDEIrA  0,02164835  3 .546,68  709,34  28,37  -  2 .808,97 
53 BANDEIrA Do SuL  0,02172010  3 .558,45  711,69  28,46  -  2 .818,30 
54 BArÃo DE CoCAIS  0,14713829  24 .105,96  4 .821,20  192,85  -  19 .091,91 
55 BArÃo DE MoNTE ALTo  0,01752104  2 .870,50  574,10  22,96  -  2 .273,44 
56 BArBACENA  0,32715401  53 .598,23  10 .719,64  428,78  -  42 .449,81 
57 BArrA LoNGA  0,02234569  3 .660,93  732,19  29,29  -  2 .899,45 
58 TrÊS MArIAS  0,34312420  56 .214,71  11 .242,94  449,73  -  44 .522,04 
59 BArroSo  0,07703697  12 .621,12  2 .524,23  100,96  -  9 .995,93 
60 BELA vISTA DE MINAS  0,06376436  10 .446,64  2 .089,33  83,58  -  8 .273,73 
61 BELMIro BrAGA  0,02684680  4 .398,37  879,68  35,19  -  3 .483,50 
62 BELO HORIZONTE  7,41927218  1 .215 .513,50  243 .102,70  9 .724,11  -  962 .686,69 
63 BELo orIENTE  0,40863697  66 .947,76  13 .389,55  535,58  -  53 .022,63 
64 BELo vALE  0,14302264  23 .431,67  4 .686,33  187,46  -  18 .557,88 
65 BErILo  0,02055705  3 .367,92  673,59  26,95  -  2 .667,38 
66 BErTÓPoLIS  0,01645626  2 .696,06  539,22  21,56  -  2 .135,28 
67 BETIM  5,81494071  952 .672,66  190 .534,53  7 .621,38  -  754 .516,75 
68 BIAS ForTES  0,01654481  2 .710,59  542,12  21,69  -  2 .146,78 
69 BICAS  0,03836783  6 .285,87  1 .257,17  50,29  -  4 .978,41 
70 BIQUINHAS  0,01821796  2 .984,69  596,94  23,88  443,21  1 .920,66 
71 BoA ESPErANÇA  0,15017098  24 .602,79  4 .920,55  196,83  -  19 .485,41 
72 BoCAINA DE MINAS  0,02144563  3 .513,49  702,70  28,11  -  2 .782,68 
73 BoCAIÚvA  0,11074188  18 .143,06  3 .628,61  145,15  -  14 .369,30 
74 BOM DESPACHO  0,16696400  27 .354,04  5 .470,81  218,84  4 .062,06  17 .602,33 
75 BoM JArDIM DE MINAS  0,02608638  4 .273,77  854,75  34,18  634,63  2 .750,21 
76 BOM JESUS DA PENHA  0,03280506  5 .374,52  1 .074,90  43,00  -  4 .256,62 
77 BoM JESuS Do AMPAro  0,02579146  4 .225,48  845,10  33,81  -  3 .346,57 
78 BOM JESUS DO GALHO  0,03047181  4 .992,25  998,45  39,93  -  3 .953,87 
79 BoM rEPouSo  0,04525607  7 .414,40  1 .482,88  59,32  -  5 .872,20 
80 BoM SuCESSo  0,04600507  7 .537,10  1 .507,42  60,30  -  5 .969,38 
81 BoNFIM  0,02760861  4 .523,16  904,63  36,19  -  3 .582,34 
82 BoNFINÓPoLIS DE MINAS  0,07515831  12 .313,31  2 .462,66  98,50  -  9 .752,15 
83 BorDA DA MATA  0,04926515  8 .071,20  1 .614,24  64,57  -  6 .392,39 
84 BOTELHOS  0,04949263  8 .108,47  1 .621,69  64,87  -  6 .421,91 
85 BoTuMIrIM  0,02331859  3 .820,33  764,07  30,56  -  3 .025,70 
86 BrASÍLIA DE MINAS  0,05511390  9 .029,40  1 .805,88  72,23  1 .340,85  5 .810,44 
87 BráS PIrES  0,01728681  2 .832,14  566,43  22,66  -  2 .243,05 
88 BrAÚNAS  0,03804670  6 .233,25  1 .246,65  49,86  -  4 .936,74 
89 BrASÓPoLIS  0,03600149  5 .898,21  1 .179,64  47,19  -  4 .671,38 
90 BRUMADINHO  0,53777388  88 .104,51  17 .620,91  704,83  -  69 .778,77 
91 BuENo BrANDÃo  0,03887657  6 .369,24  1 .273,85  50,96  -  5 .044,43 
92 BuENÓPoLIS  0,03305262  5 .415,07  1 .083,02  43,32  -  4 .288,73 
93 BurITIS  0,19122390  31 .328,57  6 .265,71  250,64  4 .652,27  20 .159,95 
94 BurITIZEIro  0,11832987  19 .386,22  3 .877,24  155,10  -  15 .353,88 
95 CABo vErDE  0,04839992  7 .929,45  1 .585,89  63,44  -  6 .280,12 
96 CACHOEIRA DA PRATA  0,01581661  2 .591,28  518,26  20,74  -  2 .052,28 
97 CACHOEIRA DE MINAS  0,05164966  8 .461,86  1 .692,37  67,69  -  6 .701,80 
98 CACHOEIRA DOURADA  0,08483481  13 .898,65  2 .779,73  111,19  -  11 .007,73 
99 CAETANÓPoLIS  0,03801352  6 .227,83  1 .245,57  49,82  -  4 .932,44 
100 CAETÉ  0,11537304  18 .901,79  3 .780,36  151,22  -  14 .970,21 
101 CAIANA  0,01954820  3 .202,61  640,52  25,62  -  2 .536,47 
102 CAJurI  0,02380849  3 .900,61  780,12  31,21  -  3 .089,28 
103 CALDAS  0,05278008  8 .647,06  1 .729,41  69,18  -  6 .848,47 
104 CAMACHO  0,01822829  2 .986,38  597,28  23,89  443,46  1 .921,75 
105 CAMANDuCAIA  0,08769363  14 .367,01  2 .873,40  114,94  -  11 .378,67 
106 CAMBuÍ  0,14202989  23 .269,02  4 .653,80  186,15  -  18 .429,07 
107 CAMBUQUIRA  0,03786016  6 .202,71  1 .240,54  49,63  -  4 .912,54 
108 CAMPANárIo  0,01522350  2 .494,08  498,81  19,95  -  1 .975,32 
109 CAMPANHA  0,05442270  8 .916,17  1 .783,23  71,33  1 .324,03  5 .737,58 
110 CAMPESTrE  0,06781169  11 .109,70  2 .221,94  88,87  -  8 .798,89 
111 CAMPINA vErDE  0,10986747  17 .999,80  3 .599,96  144,00  -  14 .255,84 
112 CAMPo BELo  0,10674910  17 .488,90  3 .497,78  139,91  -  13 .851,21 
113 CAMPo Do MEIo  0,04378276  7 .173,01  1 .434,60  57,38  -  5 .681,03 
114 CAMPo FLorIDo  0,16205321  26 .549,48  5 .309,90  212,40  -  21 .027,18 
115 CAMPoS ALToS  0,09823098  16 .093,35  3 .218,67  128,74  -  12 .745,94 
116 CAMPoS GErAIS  0,10543114  17 .272,98  3 .454,59  138,19  -  13 .680,20 
117 CANAÃ  0,02668867  4 .372,45  874,49  34,98  -  3 .462,98 
118 CANáPoLIS  0,08652510  14 .175,57  2 .835,12  113,40  -  11 .227,05 
119 CANA vErDE  0,02188097  3 .584,79  716,96  28,67  -  2 .839,16 
120 CANDEIAS  0,05263999  8 .624,12  1 .724,83  69,00  -  6 .830,29 
121 CAPArAÓ  0,02225966  3 .646,86  729,38  29,18  -  2 .888,30 
122 CAPELA NovA  0,01538731  2 .520,94  504,19  20,17  -  1 .996,58 
123 CAPELINHA  0,07994183  13 .097,01  2 .619,40  104,77  1 .944,89  8 .427,95 
124 CAPETINGA  0,03840639  6 .292,21  1 .258,45  50,34  -  4 .983,42 
125 CAPIM BrANCo  0,02458044  4 .027,05  805,41  32,21  -  3 .189,43 
126 CAPINÓPoLIS  0,12677865  20 .770,38  4 .154,07  166,16  -  16 .450,15 
127 CAPITÃO ENÉAS  0,06193118  10 .146,30  2 .029,25  81,18  -  8 .035,87 
128 CAPITÓLIo  0,05640787  9 .241,40  1 .848,28  73,93  1 .372,33  5 .946,86 
129 CAPuTIrA  0,02379962  3 .899,13  779,83  31,19  -  3 .088,11 
130 CArAÍ  0,04310505  7 .061,97  1 .412,39  56,49  -  5 .593,09 
131 CArANAÍBA  0,02021362  3 .311,65  662,33  26,50  -  2 .622,82 
132 CArANDAÍ  0,08785184  14 .392,93  2 .878,59  115,14  -  11 .399,20 
133 CArANGoLA  0,05803523  9 .508,03  1 .901,61  76,06  -  7 .530,36 
134 CArATINGA  0,20122815  32 .967,57  6 .593,51  263,74  -  26 .110,32 
135 CArBoNITA  0,04479348  7 .338,60  1 .467,72  58,71  -  5 .812,17 
136 CArEAÇu  0,04492287  7 .359,79  1 .471,96  58,87  -  5 .828,96 
137 CARLOS CHAGAS  0,06497036  10 .644,22  2 .128,84  85,16  -  8 .430,22 
138 CARMÉSIA  0,01873279  3 .069,01  613,80  24,54  -  2 .430,67 
139 CARMO DA CACHOEIRA  0,06167887  10 .104,97  2 .020,99  80,84  -  8 .003,14 
140 CArMo DA MATA  0,03751794  6 .146,64  1 .229,33  49,18  912,76  3 .955,37 
141 CArMo DE MINAS  0,04238682  6 .944,31  1 .388,87  55,55  -  5 .499,89 
142 CArMo Do CAJuru  0,06651077  10 .896,59  2 .179,33  87,17  -  8 .630,09 
143 CArMo Do PArANAÍBA  0,14681231  24 .052,53  4 .810,51  192,42  -  19 .049,60 
144 CArMo Do rIo CLAro  0,10381809  17 .008,69  3 .401,74  136,06  -  13 .470,89 
145 CArMÓPoLIS DE MINAS  0,07097438  11 .627,87  2 .325,57  93,03  -  9 .209,27 
146 CArrANCAS  0,02626954  4 .303,78  860,75  34,43  -  3 .408,60 
147 CARVALHÓPOLIS  0,02233062  3 .658,48  731,70  29,27  -  2 .897,51 
148 CARVALHOS  0,01703300  2 .790,56  558,12  22,32  -  2 .210,12 
149 CASA GrANDE  0,01948809  3 .192,79  638,56  25,55  -  2 .528,68 
150 CASCALHO RICO  0,04436603  7 .268,60  1 .453,72  58,16  -  5 .756,72 
151 CáSSIA  0,06343774  10 .393,12  2 .078,62  83,15  -  8 .231,35 

152 CoNCEIÇÃo DA BArrA DE 
MINAS  0,02029356  3 .324,75  664,95  26,60  -  2 .633,20 

153 CATAGuASES  0,15998052  26 .209,89  5 .241,97  209,68  -  20 .758,24 
154 CATAS ALTAS DA NoruEGA  0,01591126  2 .606,76  521,35  20,85  -  2 .064,56 
155 CAxAMBu  0,04407356  7 .220,65  1 .444,13  57,76  -  5 .718,76 
156 CEDRO DO ABAETÉ  0,01550516  2 .540,24  508,04  20,33  377,21  1 .634,66 
157 CENTrAL DE MINAS  0,02017920  3 .306,00  661,20  26,45  -  2 .618,35 
158 CENTrALINA  0,05713834  9 .361,09  1 .872,22  74,89  -  7 .413,98 
159 CHÁCARA  0,01829135  2 .996,71  599,34  23,98  -  2 .373,39 
160 CHALÉ  0,02388429  3 .913,00  782,60  31,30  -  3 .099,10 
161 CHAPADA DO NORTE  0,02578019  4 .223,61  844,72  33,79  -  3 .345,10 
162 CHIADOR  0,02661205  4 .359,90  871,98  34,88  -  3 .453,04 
163 CIPoTÂNEA  0,01570563  2 .573,07  514,61  20,58  382,08  1 .655,80 
164 CLArAvAL  0,05019334  8 .223,26  1 .644,65  65,79  -  6 .512,82 
165 CLAro DoS PoÇÕES  0,02383770  3 .905,39  781,08  31,25  -  3 .093,06 
166 CLáuDIo  0,11755257  19 .258,86  3 .851,77  154,07  -  15 .253,02 
167 CoIMBrA  0,03537456  5 .795,47  1 .159,09  46,36  -  4 .590,02 
168 CoLuNA  0,02594422  4 .250,49  850,10  34,00  -  3 .366,39 
169 CoMENDADor GoMES  0,05377347  8 .809,81  1 .761,96  70,48  -  6 .977,37 

Superintendência central de Administração Financeira
PorTArIA CoNJuNTA Nº 13 DE 14 DE ABrIL DE 2021

os Superintendentes da Superintendência Central de Administração Financeira e da Superintendência de Arrecadação e Informações Fiscais, no uso 
de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art . 151 e seu parágrafo único da Constituição do Estado de Minas Gerais e no art . 1º do Decreto 
nº 41 .709, de 18 de junho de 2001, resolvem:
Art .1º - Fica aprovado, para divulgação, o demonstrativo dos valores entregues aos Municípios no mês de março de 2021, referentes às quotas-partes 
do IPI Exportação, conforme discriminado no Anexo Único desta Portaria .
Art .2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Geber Soares de oliveira Leônidas Marcos Torres Marques
Superintendente Central de Administração Financeira Superintendente de Arrecadação e Informações Fiscais

Anexo Único
(a que se refere o art . 1º da Portaria Conjunta nº 13, de 14 de abril de 2021)

Demonstrativo dos valores de IPI entregues aos Municípios

CÓDIGo MuNICÍPIoS ÍNDICE 
MArÇo 2021

 BruTo  FuNDEB  PASEP  SAÚDE  LÍQUIDO 
1 2 3 4 (1-2-3-4)=5

1 ABADIA DoS DourADoS  0,03754259  6 .150,64  1 .230,12  49,20  -  4 .871,32 
2 ABAETÉ  0,07503989  12 .293,94  2 .458,79  98,35  -  9 .736,80 
3 ABrE CAMPo  0,03087638  5 .058,52  1 .011,70  40,47  -  4 .006,35 
4 ACAIACA  0,01784569  2 .923,70  584,74  23,39  -  2 .315,57 
5 AÇuCENA  0,02684628  4 .398,27  879,66  35,18  -  3 .483,43 
6 áGuA BoA  0,03204096  5 .249,33  1 .049,86  42,00  -  4 .157,47 
7 áGuA CoMPrIDA  0,04693797  7 .689,94  1 .537,99  61,52  -  6 .090,43 
8 AGuANIL  0,02370212  3 .883,17  776,63  31,07  -  3 .075,47 
9 áGuAS ForMoSAS  0,03627005  5 .942,19  1 .188,44  47,54  -  4 .706,21 
10 ÁGUAS VERMELHAS  0,03325986  5 .449,03  1 .089,81  43,59  -  4 .315,63 
11 AIMORÉS  0,09388333  15 .381,09  3 .076,22  123,04  -  12 .181,83 
12 AIuruoCA  0,02803811  4 .593,53  918,71  36,75  -  3 .638,07 
13 ALAGoA  0,01940352  3 .178,92  635,79  25,43  -  2 .517,70 
14 ALBErTINA  0,02217289  3 .632,65  726,53  29,07  -  2 .877,05 
15 ALÉM PARAÍBA  0,10622964  17 .403,81  3 .480,76  139,23  -  13 .783,82 
16 ALFENAS  0,32020154  52 .459,22  10 .491,84  419,67  -  41 .547,71 
17 ALMENArA  0,07129324  11 .680,10  2 .336,02  93,44  -  9 .250,64 
18 ALPErCATA  0,02330181  3 .817,58  763,51  30,55  -  3 .023,52 
19 ALPINÓPoLIS  0,07455920  12 .215,19  2 .443,04  97,73  -  9 .674,42 
20 ALTEroSA  0,04617481  7 .564,90  1 .512,98  60,52  -  5 .991,40 
21 ALTo rIo DoCE  0,02977875  4 .878,72  975,74  39,04  965,97  2 .897,97 
22 ALvArENGA  0,01677668  2 .748,55  549,71  21,99  -  2 .176,85 
23 ALvINÓPoLIS  0,05249045  8 .599,61  1 .719,92  68,80  -  6 .810,89 
24 ALvorADA DE MINAS  0,04306597  7 .055,59  1 .411,12  56,45  -  5 .588,02 
25 AMPAro DA SErrA  0,01912934  3 .133,98  626,80  25,06  -  2 .482,12 
26 ANDrADAS  0,16571635  27 .149,61  5 .429,92  217,20  -  21 .502,49 
27 CACHOEIRA DO PAJEÚ  0,02544721  4 .169,08  833,82  33,36  -  3 .301,90 
28 ANDrELÂNDIA  0,05229124  8 .566,97  1 .713,39  68,53  -  6 .785,05 
29 ANTÔNIo CArLoS  0,03244094  5 .314,87  1 .062,98  42,52  -  4 .209,37 
30 ANTÔNIo DIAS  0,07972369  13 .061,29  2 .612,26  104,49  -  10 .344,54 
31 ANTÔNIo PrADo DE MINAS  0,01541211  2 .525,00  505,01  20,20  -  1 .999,79 
32 ArAÇAÍ  0,01892821  3 .101,05  620,21  24,81  -  2 .456,03 
33 ArACITABA  0,01388596  2 .274,96  454,99  18,20  337,82  1 .463,95 
34 ArAÇuAÍ  0,06019204  9 .861,38  1 .972,27  78,90  -  7 .810,21 
35 ArAGuArI  0,79711769  130 .593,28  26 .118,66  1 .044,74  -  103 .429,88 
36 ArANTINA  0,01736589  2 .845,09  569,01  22,77  -  2 .253,31 
37 ArAPoNGA  0,03505837  5 .743,69  1 .148,74  45,95  -  4 .549,00 
38 ArAPuá  0,03016167  4 .941,44  988,29  39,53  -  3 .913,62 
39 ArAÚJoS  0,03277619  5 .369,78  1 .073,95  42,96  797,40  3 .455,47 
40 ArAxá  1,52074074  249 .145,80  49 .829,16  1 .993,16  -  197 .323,48 
41 ArCEBurGo  0,06663065  10 .916,22  2 .183,24  87,33  -  8 .645,65 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202104170221170113.


